
NUMERO. 144 SEXTA FEIRA 9 DE FEVEREIRO ANNO DE 1855

0 1IOBERÁDO
-PER1ODICO POLÍTICO E LITTERARIO.

Quero faz injuria vil, e nem rasKo , 
Com forças e poder, em que está posto 
Nào vence; que a vicloria verdadeira, 
E’ saber ter justiça nua e inteira.

C*M,

RESPONSÁVEL—O BACHAREL F. J. DA SILVA ARAÚJO E MELLO. 
----------- :----- -- --..

Afsisrnntnra por anno.............................  •*' '4*;
Soméstre...... .................... ....................................................... ’f'00
Trimestre.................................    Çs,)0
Mex...................................... ..... »*<•
Folha avulso.............. ................................................................  ••
Áaiiuncios por linha.................................. .. ...................... ...............................
Repelido»................ .. ............................... ............. .................................. .................... ..
Correspondências........................... ..........................................í.i.................... 30

Assigna-se este periodico no escriplorio da redacçào rua das Aguas__
o qnal eslará aberto todos os dias para receber os annnncios e correspondnciar. A- 
de fóra devem ser dirigidas ao «diclor responsável com oscompetentesselios. na c<mr 
formidade da nora lei postal.
Assigna-se também no Porto, na redacção do Porta g Carta.

Vende-se avulso no escriplorio da redacção.
Sahirá ás Terças, e Sextas feiras, não sendo dias santos de guarda.

jig',1., ii ■ ,,,, _m.._ ..........

BRAGA 9 DE FEVEREIRO

Acamara electiva, em sessão de 30 
do passado, depois de vários inci
dentes , depois de ter o snr. barão 

das Lages chamado a attenção da 
commissão de legislação, sobre a ur
gência do parecer sobre um projecto 
que lhe está commettido para regular 
o agio do papei moeda para as trans
ações particulares, medida em ver
dade muito importante, e da mais 
reconhecida conveniência e necessida
de publica, medida sem a qual to- 
tos os dias, no foro e fora delle, ap- 
parecerão questões, como tem acon
tecido, desde a extinçcão do papel 
moeda , depois, finalmente de vários 
requerimentos feitos por alguns de 
seus membros, tractou de discutir o 
projecto n." 4, em que se pedia a 
prorogação do praso para a troca 
da nova moeda, até 31 de Janeiro do 
anno de 1356.

Então o snr. Avila, que indis- 
putavelmente é o maior financeiro da 
camara, devidiu o projecto em duas 
partes—l.‘,(e a seu ver urgente) = 
a extensão do praso para a troca 
da moeda ~ 2.’, a emissão da moeda 
em prata — declarando que a respei
to desta não havia a mesma urgên
cia, principalmente se se ampliasse 
O praso para a troca.

O snr- Avila foi por tanto de 
opinião que se discutissem estas du 
as partes, em separado, e que a cama
ra tratasse já da primeira, e reser
vasse a 2.*  para outro projecto.

Fallou o snr. Ministro da Fa
zenda, e considerando, que a discus
são sobre a emissão de mais pra
ta amoedada podia trazer embara
ços, quando se resolvesse sobre o pra
so para a troca, declarou, que con
sentia em que do projecto, em dis
cussão, se fisessem dous, e a cama
ra se occupasse desde logo do l.° 
e 2.*  artigos, que devern fazer um pro
jecto á parte. E assim adheriu á op- 
pinião do snr. Avila.

Fallou, por parte da commissão 
de fazenda, o snr. 0. Ribeiro, e con
cordou na mesma idea, disendo que 

intendia ser a nova emissão da pra
ta amoedada um ponto de grande 
transcendência, pelo risco que pode ha
ver na emissão de prata, eia maior 
esçala do que for preciso, e acres
centou que foi em attenção a isso 
que a comoiissào reduziu a 600 con
tos a proposta do ministro.

Fallaram também os snrs. Cor- 
reia Caldeira, e Carlos Bento, o 
qual disse que não se oppondo de 
maneira alguma á separação indicada 
pelo snr. Avila, prevenia com tudo, 
que na discussão, na generalidede, 
dos dois primeiros artigos do proje
cto, havia de fazer alguas observa-

A camara resolveu que o !.*,  2.° 
e 4.’ artigos formassem um só proje
cto.

Em seguida o snr. Carlos Bento 
censurou o governo por ter pedido 
tão pequenos prasos para a troca da 
moeda, devendo ter-se prevenido a 
tempo, para se não ver obrigado a vio
lar a lei fundamental do estado; e 
fez ver que a sua imprevidência era 
tanto mais notável e reprehensivel, 
quanto era certo, que na discussão da lei 
se lhe fizera conhecer que os prasos 
eraõ curtos ...... . *r -. .

As reflexões do snr. Carlos Ben
to pungiram o snr. Fontes, que con
fessando que os prasos erào curtos, 
disse que não era isso devido á imprevi
dência do governo, mas á falta de es- 
tatisticas.

O projecto, por fim, foi approvado, 
na generalidade; e dispensado o regi
mento, para se entrar na discussão es
pecial, foi àpprovadó na especialida
de. •

A camara depois continuou a dis
cutir o projecto n.’ J02, acerca do 
recrutamento.

ASYLO DOS ENTREVADOS.

Domingo passado (4) foi con
vocada a Juncta de Beneficencia 
deste pio estabelecimento, para se 
discutir o projecto dos novos estatu
tos. Domingo (11) continua a discus
são, e tem de se decidir alli, sobre a 
cenvenieneia oainconvejiieucia dq em

prestar á camara municipal desta cida
de, até á quantia de 2:400^000 reis, 
ou mais, com o juro de 6 por 10o. E*  
de esperar que os membros da Juncta 
não faltem , visto que se tem a tractar 
de objectosde tanta consideração, quaes 
— o da reforma dos estatutos d’tiina 
casa nascente, de caridade publica-— 
eo do destino d’ua boa porção dos seus 
fundos. Só um motivo justificado ó 
que os deve impedir d’alli compare
cer.

——————

NOVO THEATRO.

Tracta-se de promover Ações, entre 
os particulares, para seconstruir o no
vo theatro , projectado nesta cidade ; 
e de se pedir licença ao governo pa
ra se empregarem, na estrada do Bom 
Jesus, os 12 contos, do ultimo emprés
timo municipal, destinados para elle , 
Segunda feira (5) reuniram-se em ca
sa do ex."“ Barão de S. Martinho 
alguns brasileiros, capitalistas , e 
bons proprietários, e nessa reu
nião já se arranjaram alguns contos 
de reis. A lembrança foi feliz ; lou- 
vamol-a, não só porque querendo nós 
em todo o caso o novo theatro, pre
ferimos, que elle seja feito á 
custa dos particulares; mas até por
que com os 12 contos que a camara mu
nicipal tem destinados para elle, abre- 
se uma estrada de primeira necessida
de para esta terra,—essa estradado 
Bom Jesus — da qual muito carecemos, 
por ser, como ja se disse neste jornal, 
a barra de Braga. Honra ao ex.”” Ba
rão de S. Martinho e a outros cava- 
lheiros que, segundo nos consta, fo
ram os que apresentaram este bom pen
samento , e muito se teem esforçado, 
e continuam» para o realisarem.

O CONTRABANDO.

« A historia deste processo não é 
ic de uma simples tomadia, como in- 
« cuíca o rosto dos autos —é mais e 
<í muito mais= éa historia de factos 
u escandalosos, praticados na fiscalisa- 
« cão dos direitos da fazenda publica , e 
» por aquelles einpiegados, a quem a 
« mesma paga parg zularem os seus



« interesses; é en) fim a historia tle 
c< fraudes repelidas ,..........— .......
« ...... ...................... .. e que tem ne-
« cessariamenle dado em resultado a- 
« vultados prejuízos á m-estipafazenda , 
n que ao rn-esmo teaipo se tem con- 
« vertido em proveito do alguns pon- 
« cos , hoje ricos .proprietários e capi- 
». talistas.

-u Efinaimente que houve todas as 
« suspeitas de conniven-cia 4a parte de 
n outro guarda, que também se aclia- 
<> va de vigia para «e levar a efleitoa 

troca das pipas, tanto que elle foi 
posto fóra do «erviçe (a) .
-« .............. ..................
4< . 1 ..............   . . .,  .........

« E note-so que quanto á 2? par- 
M te do contrabando, ou entrada do 

vinho »en> pagamento de direitos , 
(( o escanda!® duplica, vá a -censura 
4< a qoem toca, porque a circunstan- 
« cia de ser encontrada entre as 20 
ít pipas só uma de vinho maduro, faz 
<4 crer indubitavelmente, qtre só d’es- 
,t sa se havia de tirar a prova e por 
<( ella conferjr-se a qualidade d© ge- 
<( neroá « por conseguinte por aqui se 
t( pode ajuizar do modo como é feita 
M a fiscalisação, e quantas fraudes se 
<( não terão assim praticado eu) mani- 
<( festo prejuiso da fazenda qeip a.cri- 
M ininosa corrni vencia dos empregados 
«, fiscaes.; -e -eis-aqui a rasa® porque 
w dissemos enj principio^ que as raias 
4, deste processo «ão estavãoçirctnns- 

criptas a’ questaõ da tomadia^ que 
tt nelle se ventilla, pois que é paten- 

.4, te do mesmo processo que de-envol- 
ta com essa quentão, avulta outra de 

« maior alcance qual «é da immorali- 
t( dade*e  corrupção, que lavra per^n—‘ 

tre o circulo da fiscalisação e a res- 
<( peito do que o governo de Sua IVla- 
« gestade não pode deixar de tomar 
t( as mais sérias providencias. »

CORRE SP ONDE N Cl A.

Swr. Relactor de Moderado
Peço-o favor de publicar a seguinte cor

respondência qué lhe envio , e que nesta data j 
remello á redacção do onal^ pelo que ibe ■ 
fiearei sumaiamenle agradecido.

V,
-t o!;.;- Atl-* * V*n "

Jfanoel Ja SilvaFonseca,
Porto -5 de Fevereiro

■de 18bã-

F/ assim que e ministério pu
blico se explica n© respectivo proces
so que nos foi presente.: e como as 
suas palavras nada tenham de equi
vocas não é por tanto mn jornil, ma, 
-sim o agento d t lei aquelle que de
nuncia á Nação a prevaricação na 
fiscalisação da sua fazenda— Não são 
declamaçòes hanaes de partidos; éum 
Promotor da Justiça qttem diz aeg-e- 
-verno = os teus empregados ilkidom. 
te; os teus empregados defraudam-te _• 
pune-os se não queres tornarte conni- 
vente nos seus crimes.

Não são finalmente calculadas 
combinações de mesquinhas conveniên
cias; são sim mais os interesses ge
ra es de um povo, qire paga para q-ue 

•g sirvam, os que reclamam do gover
no as medidas necessárias para que 
õ não roubem.

E que fará esse governo em cir- 
cumstaacias taes,’ Ve-lp-hemos.- por em 
quanto o qne nos consta é que o gu
arda que no dia 7 de Fevereiro de 
r>4 fora d-espedido do serviço levando 
«obre si— e lançado pelo seu chefe 
•— o stygma da cumplicidade aa troca 
«las 40 pipas de vinho e aguardente 
aprehendidas a Custodio José Gonçal
ves Parada — esse guarda já foi outra 
vez mel ti do no serviço!’!!

(a) O guarda Manoel Carlos Vieira en
trou de serviço no Caes dos 'Guindaes as 4» 
horas da tarde até meia nout« dc 23 de Janei
ro d® cwtcnts aau». Nu 4**  segqiohi fui juu>

; dado doCaes. assrmVnmo todos os outros guar- 
j das, de serviço mtqueile ponto, por me pare

cer que para se levar a «flerto a troca das 40 
pipas de vinho e aguardente nprchendidas a 
Custodio Jo«é Gonçalves Parada, a-lg-utn ou al
guns dos mencionados gvtirdas deveriam ser 
cotíRÍventes. Despedkt-s» do serviço n<> dia ~ 
de Fevereiro, e como abandonasse a barreira 
durante a noute antes dc se haver despedido, 
esteve preso 4111 quanto se não indagou se esl» 
proce iimewto (era i por fim f-e :itar a-introdu- 
cção de algum contrabando. Escriptorio da 
companhia dos guardas barreiras no Porto 27 
de Abril dt l&Sí.

Jose P-aulino dt Sá ‘Carneim. 
Gommandante fiscal.

(P, e Ç.qrta.'r,_

CONTHACTO DO TABACO.

Faci.oc-se -x.1 rescisão eo coxtracto do ta
baco, Os austeros deitaram foguetes. E-ngran- 
de<<co-se e*»e  novo :lx!n?efi«® do -femento, t- de
ram-se vivas á regeneração, <fue ia ollérecei- 
ao piwo tabaco excelieirte, e quasi de gfcaça 
multiplicando o» rendimentos -do estado. ’ ■

Depois d’esta epoca memorável, pcmifiosa- 
mente celebrada pela ílevlução dt Stlembro, o 
contracto do tabaco, o odiutsinonop olio, como 
lhe chamava aqm-tte symbolo de austeridade.' 
graças ao progresso dafomenlividade, envenena- 
ues progressiva mente— «e pelo w.esmo pie- i

Apenas se proclanwu a eKtkicçâo do mo- 
nopolio começou a pesar sobre -o povo, não i 
só cem as «uas vexações íiscaes, -senão com as í 
suas deTràitdacõw nocivas. Façam pagar um: 
vicio.; mas, ao manos, não ataquem a hygie-i 
ne publica.

O tabaco podre -e n.-rcscantc que, sob to
das as formas, se distribuo ao publico é uma 
recommendação que honra o -fements.

Urge que 6 governo abra es olhos , e é 
preciso que os srs. contractador-es intendam 
que a população do reino não é um rebanho : 
ile vlêtuna” ()» nbãsostlo conviacto, ti“ èstê ’ 
gensnrv excedem já todos os limites da paci- l 
encia. O« nossos collegas sabem , como nós, 
por uma experiencia , nada barata , -a verdade í 
d’estas observações Ct-usemomos «todos para 
obter .dguma melheria ao çontribninte do con- i 
tracltu Por pagarmos um imposto -voluntário , ' 
uão se segue que abusem da nossa resignação ■ 
para nos darem um veneno lento. «Queremos 
satisfazer essa collecta tio hatóto; mas quere- ' 
mos ser bem servidos , e-Umos dn-ei4o a isso.

Ksta é a piámeira aosCorirítbios ;-e , como 
n’isso interessam todos, preteslamo*  não abrir : 
mão do assumpto sem ler obtido justiça. ' 

Jmp. t Lsi j

III.”" inr-, Redactor do ^aciendl.
Posto que o procedi mento que v. s.‘ tem 

tido para comigo na questão -a que nu- trou
xeram os abusos e ai^ilrarredades -de que co
mo guarda barreira fui victima, -me nàodeixa 
a ntenor esperança de ser desta vez mais atlen- 
didó d© que da jwimeira, tendo então publi- - 
cado a accusaçào -e -não publicando a defeza, 
não posso deixar dc endereçar-lhe algumas re
flexões que o seu artigo de sabbado sobre « 
mesmo assumpto naturalmente suggere.

Primeiro que tudo parece-«>e singularissi- 
mojjue y. s.‘ 4>»pvnba da parte do grande con- |

tra o pequeno, do forte contra o fraco, esqus 
cendo assim na pratica as suas theorias demo, 
craticas sem nem ao menos ter por desculpa 
a confratarnidadc dc princípios , se e que o 
snr. .José Pauiino não percorreu ja toda a es
cala desde o que na sua f >liu sc chama cabra- 
Itsmo ferrenho até á mais exaltada demagogia.

Não sei que outra explicação se possa dar 
a isto . mas sei que não é o amor da justiça 
<pie assim o tem ligado a uma causa que lhe 
devia por muitas rasões ser odiosa e em que 
.>pe»ar disso v. s.* , (o unico dos seus collegas) 
tanto sc tem empenhado.

A justiça está evidentemente da minha 
parte, como já o demonstrei tornando até im
possível a replica -na correspondência que v, 
s.*  recusou publicar, estando. nisso a rasão da 
mesma recusa porque não podia ter outra quem
como v. s.‘ sabe quo com «Ua faltava ao que 
era de direito e tem tanto espaço no st u jor
nal que não lhe podia fazer fidia o pouco que 
eu lhe houvera oceupado.

Ha-de confessar , snr. redactor, que tudo 
isto é tnuito para «stranhar-se , e que muito 
maiv o é ainda que tanto tempo deixasse pas
sar depois do primeiro recontro dos contendo
res, e quando o combat-e estava parado por 
um delles se Iniver sumido, para vir agora eo- 
mo advogado-officioso do prepotent-e, eafivelan
do uma imparcialidade táo claramente des
mentida , atirar com pérfidas insinuaç-ões ao 
opprimido , julgando por ventura que deste 
modo póde dar alguma vantagem ao seu ami
go, irmão ou camarada.

Enganou-se, porem, snr. redactor. A os 
dous pontosessenciaesdo veu artigo respondo, 
e creio que responderai tritmipharrtemente, 
com -mui potteas palavras. V. s.*  pedé-me o$ 
documentas-que atestam os abusos do snr..Jo 
sé Paul mo , -e eu digo-lhe que v. s.*  não éjuiz 
para avaliar das provas. Dé de conselho, fa
ça-me -esse favor , ao seu cliente que me cha
me aos tribunaes, -e se m’o fizer desde já a 
•onvid© a v, s.*  a Júr áexhibição dos taesde- 
cumewtos.

O 2.‘ ponto do seu artigo a que me re
firo -é -aonde se diz que «- ‘m»- «iá Lu-nMmtn 
um processo regular por uns roubos de que 
nunca ninguém teve noticia sc não agora •» 
sor. .José Pauiino, t? repetição da mentira 
descarada, da -falsidade i-nulil com que, uã® 
eu, mas o seu amigo teve sem duvida em vis
ta suspender o juízo do publico por mais ah 
gum tempo.

Decididantenle, snr. redactor, o snr. Jose 
Pauiino conipremette-o. No juiz.o criminal nã» 
se instaurou ainda processo nenhum contra 
ninguém, nem mesmo -aquelle que já se deve
ra ter promovido em virtude da portaria do 
ministro da fazenda que we demittiu não por 
ladrão, como o seu atnigo quiz inculcar, «nas 
simplesmente por insubordinado.

Eis-aqui, snr. redactor, a expressãw da 
verdade. -Obsequeia-me se lhe der cabimento 
no seu jornal, -e revelará mais a sua desgraça
da parcialidade se ainda desta vez -me -negar 
o que « de toda a justiça.

De V. S.*

Kit? Yen."

Ifanoel da Silva VontKa

S. C. 5 do Fevereiro de 1855.

PARTE OFFICIAL 
MINISTEFUQ DOS NEGOCIOS

DA FAZENDA

Secretaria de Estado

]-*  Repartição

Dom Fernando, jRei Rebento dos 
Reinos de Portugal. Algarves etc., em 
Nome de EL-REl Fazemos saber a 
todos «s súbditos de Sua Magestade,



que as Cortes geraes decretaram, e 
Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.’ E’ approvado e con
vertido em lei o Decreto de 28 de 
Setembro do anno findo, que proro- 
góti até 2 de Fevereiro de 1855 os 
prazos estabelecidos no artigo oitavo | 
e seus parágrafos da Carta de lei de i 
29 de Julho daquclle anno, para a 
troca e giro das moedas de prata 
e ouro, mandadas retirar .da circula- , 
ção. ...

Art. 2.*  «Sfào novnmeiile proroga- 
dos os prazos de que traçta o arti- 
íja» primeiro até 31 de Janeiro de 
1856.

Artigo 3.’ Fica revogada a legis
lação eii» contrario

Mandamos portanto, a todas as 
authoridades, a quem o conhecimento 
e execução da referida lei pertenáer, 
que a cumpram, e façam cumprir e 
guardar, tão inteiramente como nella 
se contem O. Ministro e Secretario 
de Estado dos negocios da Fazenda 
a faça imprimir, publicar © correr, 
dada no Paço das Necessidades no 
primeiro de Fevereiro de 18-r»5— REI, 
Regente. —- Antonio Maria dc Fontes 
Pcrèira de Mello.

Carta de lei

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA.

Direcção geral das contribuições dòectas.

Repartição central.

Na conformidade do artigo vinte 
e quatro do Decreto , com força de lei, 
de trinta e um de Dezembro de mil 
oitocentos cincoenta edous: Hei por 
bem , em Nome de El-Rei, Approvar 
o Rpgulamento para a repartição da 
contribuição predial respectiya aoao- 
no civil de mil oitocentos e cincoenta 
e cinco, que faz parte do presente 
Decreto, e baixa assignado jtor Anto- 
tiio Maria de Fontes Pereira dt? Mello, 
do Meu Conselho, Mipistroe Secre
tario de Estado dos negocios da Fa
zenda.

Os Ministros e Secretários de Es
tado dos Negocios do Reino e da Fa- 
zenda o tenham assim entendido e fa
ção executar, cada trm pela parte que 
lhe toca. Paço das Necessidades ,etn 
4 de Janeiro de 1855.-— REI , Regen
te — Rodrigo da Fonseca Magalhães = 
Antonio Mana de Fontes Pereira de 
Mello,

REGULAMENTO

Poro a repartição da contribuição pre
dial relativa ao anno dc 1855, a que se 
refere o Decreto d'esta data.

CAPITULO I-

Das 3 une tas dos Repartidores.

Artigo 1.’

As.Junclas tios repartidores das 
concelhos ou bairros serão installadas 
até ao dia 22 de Fevereiro de 1855. 
I’ara este fíui a eleição dos dous vogáes 

eflectivos, e dos seus substitutos , que 
é da competência da camara munici
pal, terá lugar até ao dia 15 de Janei
ro tPeste anno , e a nomeação do ou
tro vogal effectivo, e do seu substitu
to, será feita pelo Governador civil até 
ao dia 10 do mesmo mci do Feve
reiro.

Artigo 2.’

Compete á Juncta dos repartido
res:

I a respeito de cada uma das 
freguezias, cujas matrizes prediaes se 
acharem formadas, tomar conhecimen
to das alterações para mais ou para 
menos, que tenham occorrido no ren
dimento collectavel dos prédios, e fa  
zel-as devidamente inscrever nessas 
matrizes;

*

II a respeito de cada uma das 
freguezias em que apenas houver ma
trizes provisórias, proceder á substi
tuição destas pelas prediaes, em vista 
<los trabalhos preparatórios effectuados 
nas localidades pelo escrivão da Fa
zenda , auxiliado dos informadores lou
vados ;

III conferir o mappa da reparti
ção com as matrizes, verificar o cal
culo da precentagem da contribuição 
predial que for designado ao concelho 
eu bairro, e examinar o processo da 
repartição;

IV tomar conhecimento das recla
mações apresentada»em tempo, ede
cidi-las dentro dos prazos estabeleci
dos^

V fixar as verbas supplementa- 
res, bem como as anindlaçôes da con
tribuição predial, fazendo inscrever 
aquella» no mappa da repartição sup- 
pleinentar, e esta no caderno das an- 
nullações.

Artigo 3?

Para as sessões dasJunctas dos 
repartidores serão sempre convocados 
os vogáes efíectivos e substitutos. Es
tes , porém, sõ podem funccionar na 
falta daquelles.

Artigo 4.’

As junctasdos repartidores podem 
deliberar estando presentes Ires voga- 
es, se os outros, havendo sido avisa
dos com antecipação, pelo menos de 
vinte e quatro horas, não comparece
rem para se proseguir nos trabalhos.

CAPITULO II.

Dos informadores louvados.

Artigo 5,*
Os informadores louvados serão 

nomeados pela camara municipal até 
ao dia 10 de Fevereiro de 1856.

Artigo 6.‘

Os informadores louvados não po
dem vencer salario senão pelo serviço 
que prestarem nas localidades, auxili
ando o Escrivão de Fazenda no arro
lamento dos prédios, e pelas irifpnna- 
ções que derem nas Junctas dos repar
tidores, quer para o exame das ma
trizes prediaes, que de novo se fize
rem, quer para a reçtiticaçãp das que 
so acharem feitas por virtude de au- 

gmento ou diminuição no rendimento 
colleclavel, quer para a decisão daí 
reclamações dos contribuintes.

Continua

VdRecimento.— Falleceu, no Porto, osr. 
João Baptista Bulha, pae do sr. Jaime Gon
çalves Bajrtista Bulha, fiscal do Contracto, nes
ta comarca.

Outro. —- Falleceu em Villa Flor, na pro
víncia de Traz-òs-Montes, o sr. Alexandre Jose 
Gonçalves Ramos, antigo desembargador.

Nova moeda. — Circulam, no paiz, 
396,441,400 reis das novas moedas de pratat 
— sendo 58:3704800, de 200 reis— de 100 
reis,42:20l^fiOO—de 500 reis, 295:8724000 
reis»

• Acabou o susto. — Os terrores que alguns 
necromantes tinham espalhado por entre 
muitas famílias, de qtie nos dias 7 e 8 do 
corrente acabava v mundo com o appurecimento 
e choque dos tres planetas — Mercúrio, Vénus, e 
Marte, — já la vão» Muita gente confessou-se e 
commungou pelo receio de morrer nestes dias; 
e não faltou lambem quem fizesse testamen
to ft ! Não nos admiramos dos que se confes
saram ecommungaram : mas dos que testaram, 
na õccasião em que acreditavam, que acabava o 
mundo.

O príncipe Oscar. — Este filho aegundo 
do rei da Suécia foi nomeado coinmandanle 
em chefe da marinha suecca, e norweguc- 
za.

Deportação. — Foi deportado, pelo gover
no hispanhol, para VatLadolid, o brigadeiro 
hispanhol Pampillão, ajudante do Rei.

Absolvição. — Foi absolvido, em Dispa- 
nba, o jornal «A Estrella »— O jury, por 6 
votos contra 3, decidiu não poder formar-se 
processo contra elle, pelo artigo que lhe fora in
dicado.

Comissão de Vexames. — Na quarta feira 
i noitinha foram ossrs. Pedro Manoel d’Ara- 
ujo e Joaquim José Dias , Phãrmãcéúlicos d’ 
esta cidade, dar os pézames ao sr. Dr. Caídas 
pelo falleci mento de sua esposa, om nomedaSó- 
ciedade PJiarniaceutica Lusitana de Lisboa , 
da qual o snr. Pereira Caídas é Socto Ho
norário.

A Porta Ol to mana. — Sabem todos os 
nossos leitores muito bem, que a côrle do Sul
tão da Turquia, a qual agora anda erti guerra 
com a Rússia, tem a designação de Sublime 
Porta, não só entre os súbditos dó dicto Gram- 
Scnhor senão ainda entre os diversos povos 
da Europa. O que porem de certo não sabe
rá grande numero dos nossos mesmos leitores, 
é a seguinte origem da mencionada designa
ção :

O último dos Kalifas da linhagem dos 
Abassides, da primeira dynastia, o qual se 
chamava Mostadkcm, Unha feito engastar, sobre 
a« porta principal» do seu palacio do Bagdad 
um pedaço da muito celebre e famosa pedra 
preta do templo de Meca; e todos os grandes 
da sua còrte sempre tributaram desde logo as 
maiores honrarias a esta pedra sagrada para 
elles. Pois foi em consequência d’êstè respeito 
religioso cíos turcos, que a dieta «porta de 
Bagdad*  se começou então a chamar a Sublime 
Poria, que vple o mesmo que a «Porta por 
Excellencia ou Antonomásia»; nào tardando 
ao depois que esta mesma designação se come
çasse a dar metaplioricamente á própria séde 
do Governo Ttirco, como agora gcralmonle se 
lhe dá.

Procuraremos dar sempre a nossos leitores 
todas as particularidades, que alcançarmos da 
Turquia e da Rússia, n’esta ocèasiao da gran
de expeetaliva em que tem a toda a Europa 
a guerra ateada entre estas duas nações.

TAeatro.— A companhia do Sr. Merli de
sempenhou, terça feira, e hontem , no theatro 
desta cidade, exercícios gynwasticu», jogos, e 
quadros magniíicos, e foi muito appiaudida- 
Osr. Spira tocou no instrumentode pau e pa
lha, e" cõulinúúu a agradar.



Valtecimenlo.— Falleeeu honlei», nesia ci
dade, a ex.“" sbr.*  D. Anionia Nunes. Cardozo, 
irmã do ex.“‘° sr. Vicente Nunes Cardozo, an
tigo juiz da Relação do Porto. Era uma se
nhora etieiã de ’I>oncla<le, e muito respeitada 
por causa -das suas eminentes virtudes.

NOTICIAS ESTRANGEIR AS

Folhas de Pariz até 31.
O «Monitcur» diz qoe o Imperador d’Aus- 

ztria designara. o general vast-ondc de Creune- 
ville para nina missão militar junto do Impe
rador dos françezés.

Todos os jornaes de Vienna são confor
mes em que as negociações militares <Le Vien- 
na estão em bom amlamctfto. Desmenle-se a 
noticia de q«íe a França e Inglaterra manda
vam a Vrenna plenipotenciários extraordiná
rios.

A telegraphia -particular trausmilte os se
guintes despacho*::

«Londres 30 de-Janeiro.
«Esta manhã, na camara dos communs, 

leve logar a votação sobre a moção de Mr. 
Roebuck. O ministério fui vencido.: a moção 
foi votada pela maioria da 305 votos contra 
148, maioria contra o ministério 157. Lord 
Abardeen e -todos os membros do gabinete de
ram a sua deiiíissão.— Havas.»

«As noticias da Critnêa são de 15. Em 
consequência do .gelo, o estado das estradas é 
melhor, e os transportes são mais fáceis.

« As nót cias de Varna de 13, annunciam 
o carregamento de .provisões jiara o exercito 
turco d’Eupatoria— Lejolivet.»

Uir.a outra participação de Londres de 
30, diz que |. rd Palmerslon será .provavelmen
te primeiro ministro.

Berlin, 30 de Janeiro.
S. TVtersburgo. idem..

«O príncipe Mcnschikoft, diz da Ctim&i, 
em data de 22 :

. «Na noite de 19 para 20 fizemos uma 
sortida contra-o flanco esquerdo e centro das 
trincheiras francezas, que foi coroado de b >m 
êxito.

«0 iinimigo solfreu muito. PrUionamos 
2 officiaes e muitos soldados.

«Os -nossos adversanos,-pela necessidade 
de combustível, nem o antigo templo dc Cher- 
sonése respoilãram, e lhe tiraram o teclo eto- 
da a armação'interior—'Lejolivet. ■

lima participação de Balaldava, de 16 
de Janeiro, diz que n’aquelle dia os russos se 
•mostraram em força no Valle de Balaklava.

BESPANHÀ.
' Folhas a tá 2.

Uma ctvrre^pohdencia de Sofia diz <que O 
Douro tinha completamenle gilado;-e que.no 
dia 29 marcava o termómetro 6 graus e meio 
-abaixo de zero.

(Zh Tizana.)

Folhas até 2 de Fevereiro.
Diz o Parlamienío que assegura -um perió

dico que a sublevação que.no dia 21 devia re- 
lienlar em Madrid linha grandes raniificaçõts 
em Valência, Alicanle, Murcia, e outros pon
to».

"••O voto particular do snr. "Rios Rosas »o- 
lire o-interessante ponto da legitimidade de 
Isabel II. , combatido pelo snr. Olózaga, e Lu- 
zurriaga — Tqí nominalmente rejeitado por 
214 voto» contra 1.8.

(Porío e Carta).

EDITAL.
O DELEGADO DO THESOVRO 

NO D1STRICTO DE BRAGA.

I?1 AÇO saber que, achando-se a con

curso o logar de Recebedor do conce 
lho da Povoa de JLanhozo, e que de- 
\ eiido ser provido em pessoa idónea, 
conipetonl-einente afiançada para com 
a Fazenda Nacional, sáo per este con
vidados os- indivíduos que o pertonde 
reni servir, a dirigir, por esta Reparti 
çào. a Sua Magestade El-Rei Regen
te em Nome do Rei, dentro de quin
ze dias, contados da presente data, 
os seus requerimentos devidamente 
documentados, cm que exponham as 
suas circuinstancias— os precedentes 
como empregados públicos, se estive
rem. e — a waneira como se prestam 
a dar suas fianças.; declarando-se p ira 
conhecimento do», candidatos o seguin- 
te-‘ , :■ ,

1. Que o vàior da fiáuça pela 
responsabilidade do dito logarè de Rs. 
2:143/388— devendo a dita fiança ser 
apresentada nesta repartição no praso 
de trinta dias contados da data em que 
o Recebedor começar o seu exercicio.

2. ° Que pela referida responsabi
lidade poderá o indivíduo que for no
meado affiançar-se para com a fazenda, 
sob a especial hypothecade bens, quaO- 
quer que seja a sua natureza, uma 
vez que tegalmente se verifique a des- 
cripçào e avaliação deHes , e se jnsti- 
fiq-uo que estás livres e desembaraça
dos de qualquer encargo ou obrigação 
especial., na fornia do artigo 3.° do De
creto de 16 d’Agosto de 18.44.

3. ° Que são admittidos come fian
ça os deposites de dinheiro ou de tí
tulos de divida publica .fundada , que 
valham segundo o preço do mercado, 
a quantia por qqe deve prestar-se a 
mesma fi.-wça.

4. ° Que na iprma do art. 2» da 
Carta de lei dê 26 d’’Agosto de 1848, 
quem se proposera serv.iro mencionado 
cargo, será re&ponsavcl por lodos os 
seus bens por quaesquer dainnos que 
resultem á Fazenda em consequência 
de sua negligencia no desempenho dos 
deveres que lhe forem impostos.

ô? Que pela -cobrança dos rendi
mentos públicos pertence ao Recebe
dor a quota de 20 por milhar , -calcu
lada segundo a importância arrecadada 
com exclusão das dividas'relaxadas, 
seiidoa importahcia de tal quota apro- 
ximadamentfl em cada nnno de Rs. 
180/000

6. ’ Que alem da dita qoòta, per
tence também ao referido exactor re
ceber 3 por cento sobnelodas as dividas, 
que serão pagos pelos contribuintes 
quando não satisfizerem as mesmas di
vidas nos prasos designados para a aber
tura do Cofre da competente Recebe
doria. , . ,

7. ‘ E finaímente, que o Mi-dividu-o 
que for provido na Recebedoria de que 
trata, em quanio servir tal logar, fica 
isempto do -récrutamento do exercito, 
do serviço de batalhões nacionaes, do 
de Ju-rado, e de aboletamento de tro
pas, ou de quaesquer outros encargos 
pessoa-es.

Repartição de Fazenda do Distri- 
cto de Braga 6 de Fe vereiro de 1855.

O Delegado do Thesouro 
Francisco Pereira de Mxranda.

AGRADECIMENTO
Bernarda Benedicta Ferreira d’Ara
újo, não lhe sendo possivel agra

decer pessoal mente a todas as pes
soas que tiveram a bondade de sa
ber da sua sande, durante a sua 
ausência na cidade du Porto, e ás 
que a visitarão no seu regresso a 
esta, o faz por este meio; e extre
mamente penhorada pelo cuidado e 
attenções que mereceu a todas es. 
s is pessoa», lhes protesta eterna grati
dão.

ANNUNCIOS

Ãnlonio Bar.elo Pereira d’Araujo 
Pímentel —- D. Maria Caroiina da 
Purificação Barri lo Pereira de Ara*  

ujo Pimentel — D. Margarida Ange
lina Barreto Per? d’Araujo Pimentel—o 
reverendo Francisco Barreto Pereira 
d’A-raujo Pimentel,- moradores na rua 
do Alcaid-e, (Testa cidade de Bra
ga:

Convidam a todos os que se jul- 
guem seus crédores, excepto a 
Santa e Real Casa da Misericórdia, 
(1'esta cidade, a confraria de Nossa 
Senhora do Rosário da Sé Primaz, a 
Irmandade de S. Pedro, d’esta me.usa, 
e João Jose’ d’Araujo, da rua da ron. 
te, para dentro em 15 dias se ápre- 
sentarem com os documentos compro, 
vativos de seus créditos, pena de de 
future.se deverem reputar falsos,

. . r .... , !z • >, .,(229)

Conjtilaria de Pier-re Pie'.

Acata de abrir-se este aceiado o 
beleciment©, <io Campo de Sante

Anqa, n.’.66, aonde se encontra um va- 
riáflõ ortrniento WWflffFlèWfc, íJliliui» 
qual e acham as seguintes qualidadeA. 
BiscoutO da Rainha..... (arrat.) 280 rs 
Idem fino superior ... .. d.*  2+0 n
Idem ordinário........ d? 160»
Confeitos finos .. ......... d*  320 n
Amêndoas........... ............. d.*  240 >» 

jjelo Juizo de direito desta cornar. 
1 ca e cartório do escrivão Francis. 
co Jpse’ dos Santos Maia se hade ar. 
rematar, no dia 25 do corrente inez, 
pelas 10 horas da manhã, aportado 
tribunal, onde se costumam fazer as 
arrematações, -o sampo de Torneiros, 
também chamado dasGavieiras, situa
do na freguesia de S. Victor, desta ci 
dade. avaliado livre de cultura e com o a. 
batimento doforo, em 346/000 por exe
cução que move o bacharel Antonio Viej*  
ra d’Araújo, como cessionário do Benefi
ciado Manoel Joaquim Carreia Couto, 
contra a herança jacente de Joaquim 
Gomes da Silva.

. ,(2»«)
--------- ----------------------- - ------------------- ... ...

José Antonio Dias de Castro, nego, 
cianle, nesta cidade, realisando por es- 
criptura publica a compra dos foros, qtie 

erarn pagos á ex.'n‘ viscondessa de Vil
la Nova do Souto (1’Elrei, e ao ex.'"’ 
seu filh-o, V. do mesmo titulo, na comarca 
dos Arcos do Val-de-v-e*,  Barca, e Mon- 
slo, previne e declara a todos os casei
ros que estavam obrigados a seínilhan- 
tes foros se derijam, para pagamento,a 
elle e a nenhuma outra pessoa.
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Typ. de A. da Silva Santos 
das Jgoas it.è 64 a 64J. tirada, 
f BUQ0 ÍOiti -. *.1  í,’.

future.se

